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PEDIDO DE RESTITUIÇÃO ELETRÔNICO. RETIFICAÇÃO DE 

DECLARAÇÕES COMO DCTF E SPED CONTRIBUIÇÕES. FALTA DE 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DO ERRO FORMAL ALEGADO. 

Em caso de PER- Pedido de Restituição Eletrônica, por se tratar de pedido 

verificado eletronicamente por sistema automatizado, quando das alegações de 

defesa, onde se alega que o crédito surgiu de erro formal, a mera retificação de 

DCTF ou SPED CONTRIBUIÇÕES não são suficientes para comprovar o erro 

alegado, as alegações devem estar acompanhadas de documentação hábil e 

suficientemente clara para fundamentar o alegado, sendo este arcabouço 

comprobatório insuficiente para tal comprovação, o direito creditório não pode 

ser reconhecido. 

 

 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento 

ao recurso voluntário. O julgamento deste processo seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, 

aplicando-se o decidido no julgamento do processo 10840.900637/2016-35, paradigma ao qual o 

presente processo foi vinculado. 

(documento assinado digitalmente) 

Winderley Morais Pereira – Presidente e Relator 

 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Winderley Morais Pereira 

(Presidente), Liziane Angelotti Meira, Marcelo da Costa Marques D'Oliveira, Salvador Cândido 

Brandão Junior, Semíramis de Oliveira Duro, Valcir Gassen, Marco Antonio Marinho Nunes e  

Ari Vendramini.)  
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  10840.900650/2016-94 3301-007.042 Voluntário Acórdão 3ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 24/10/2019 BILD DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA FAZENDA NACIONAL CARF      4.0.0 33010070422019CARF3301ACC  ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Ano-calendário: 2015
 PEDIDO DE RESTITUIÇÃO ELETRÔNICO. RETIFICAÇÃO DE DECLARAÇÕES COMO DCTF E SPED CONTRIBUIÇÕES. FALTA DE DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DO ERRO FORMAL ALEGADO.
 Em caso de PER- Pedido de Restituição Eletrônica, por se tratar de pedido verificado eletronicamente por sistema automatizado, quando das alegações de defesa, onde se alega que o crédito surgiu de erro formal, a mera retificação de DCTF ou SPED CONTRIBUIÇÕES não são suficientes para comprovar o erro alegado, as alegações devem estar acompanhadas de documentação hábil e suficientemente clara para fundamentar o alegado, sendo este arcabouço comprobatório insuficiente para tal comprovação, o direito creditório não pode ser reconhecido.
  
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário. O julgamento deste processo seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo 10840.900637/2016-35, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 (documento assinado digitalmente)
 Winderley Morais Pereira � Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Winderley Morais Pereira (Presidente), Liziane Angelotti Meira, Marcelo da Costa Marques D'Oliveira, Salvador Cândido Brandão Junior, Semíramis de Oliveira Duro, Valcir Gassen, Marco Antonio Marinho Nunes e  Ari Vendramini.) 
   O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos, prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2019, com redação dada pela Portaria MF nº 153, de 17 de abril de 2018, e, por conseguinte, adoto neste relatório excertos do relatado do Acórdão nº 3301-007029, de 24 de outubro de 2019, que lhe serve de paradigma.
Tratam estes autos de análise de Pedido Eletrônico de Ressarcimento � PER ,de créditos de PIS NÃO CUMULATIVO � MERCADO INTERNO, transmitida eletronicamente pelo Sistema PER/DCOMP, disponível no sitio da Secretaria da Receita Federal na Internet.

Os presentes autos foram formalizados para tratar manualmente o PER correspondente, tendo sido emitido o Despacho Decisório Eletrônico, exarado pela DRF/RIBEIRÃO PRETO, que indeferiu o pedido de restituição , por inexistência de crédito, em função de terem sido localizados um ou mais pagamentos integralmente utilizados para quitação de débitos do requerente, não restando crédito disponível para restituição.

A requerente foi cientificada do Despacho Decisório, apresentando manifestação de inconformidade.

Remete-se ao relatório que compõe o Acórdão combatido, por economia processual e por bem descrever os fatos, sendo desnecessário sua transcrição. 

A DRJ/JUIZ DE FORA exarou o Acórdão  de nº 09-64.563, que assim restou ementado:

RESTITUIÇÃO. DÉBITO CONFESSADO EM DCTF. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO ERRO.
A simples retificação da DCTF, desacompanhada de documentação hábil e idônea, não pode ser admitida para modificar Despacho Decisório que denegou o direito creditório pleiteado.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido 

Irresignado, o requerente apresentou recurso voluntário, dirigido a este CARF, onde, em síntese, alega :

I � OS FATOS
- narra os fatos já descritos
II O DIREITO
- Afirma a empresa de que o crédito objeto do pedido de restituição é legitimo, uma vez que na época de ocorrência do fato gerador do PIS e COFINS da competência objeto do indeferimento, a empresa incorreu em erro de fato ao calcular as referidas contribuições. - O erro de cálculo do PIS e COFINS, ensejou em pagamento indevido em sua totalidade, todavia quando do pedido de restituição, olvidou a empresa em realizar a retificação dos deveres instrumentais, o que apesar de realizado posteriormente quando da recepção do despacho decisório, não inviabiliza seu direito. - Ainda, na "manifestação de inconformidade", a empresa levou ao conhecimento dos julgadores as correções realizadas na DCTF e SPED (EFD) Contribuições, o que de fato não substanciou o diferimento do pedido de restituição, pela ausência de fundamentos legais e documentos suportes que comprovavam o direito creditório. - Ocorre que a empresa, tem como atividade a Incorporação de empreendimentos imobiliários; construção de edifícios; outras sociedades de participação, exceto holdings; serviços de engenharia, onde tem como principal receita aquelas decorrentes da execução por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil. Destarte, a legislação é clara quanto no inciso XX do artigo 10 da Lei 10.833/2003, "in  verbis", quando determina que as receitas decorrentes da execução por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, continuam sendo tributados pelo regime cumulativo do PIS e da COFINS, previsto na Lei n° 9.718/1998  - Portanto, os recolhimentos realizados por meio de Documento de arrecadação a Receita Federal � DARF, com os códigos 5856 � COFINS não Cumulativo e 6912 � PIS não cumulativo, foram realizados indevidamente. - cita a Solução de Consulta DISIT/SRRF04 nº 4.029, de 2017
- Notório também expor, que a empresa apresenta receitas mensais conforme pode ser observado nos SPED (EFD) Contribuições e expresso tacitamente nos argumentos da Receita Federal do Brasil, porém não são informados "recolhimentos" no regime cumulativo, uma vez que, é rotina a totalidade do faturamento sofrer retenção na fonte do PIS e COFINS as alíquotas de 0,65% e 3% receptivamente, conforme artigo 30 da Lei n° 10.833/2003 .
JJ.2 � MÉRITO
-  Como empresa de construção civil que opera na administração de obras, e tendo como a maioria das receitas enquadrada no código "7.02 / 07.02.01 / 00070201 � Execução por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, conforme os documentos fiscais hábeis apensados ao recurso, em acordo ao inciso XX do artigo 10 da Lei n° 10.833/2003, combinado com o inciso V do caput do artigo 15 da mesma lei, as mencionadas receitas devem ser tributados pelo PIS e COFINS no regime cumulativo,indiferente da obrigatoriedade da empresa em estar no Lucro Real, fato este justificar o pagamento indevido. Deste modo, com suas receitas tributadas no regime cumulativo, os recolhimentos de PIS e COFINS diferente deste cenário, são considerados como indevido e assim, objeto de Pedido de Restituição/Ressarcimento conforme previsto no inciso I do artigo 2° da Instrução Normativa RFB n° 1.717/2017.
- Para fins comprovar as retenções, além dos documentos fiscais hábeis apensados ao recurso, demonstramos os Informes de Rendimentos das Fontes pagadoras, conforme relatório emitido pelo E-cac.
Considerando os julgados mencionados no indeferimento da "manifestação de inconformidade", em que pese dever ser comprovado o direito creditório com documentos hábeis e idôneos, além da fundamentação legal que dá origem ao crédito, diante do erro formal cometido pela empresa quanto a apuração do PIS e da COFINS em 2015, apensamos como mencionado, os documentos fiscais idôneos, a comprovação da escrituração dos mesmos no Livro de Prestação de Serviço e demais informações suficientes para suportar quaisquer erros formais acometidos. Por meio dos argumentos e documentos apresentados, é certo que o pagamento realizado foi indevido, e desta forma deve ser restituído, não podendo um credito certo por direito ser indeferido por erro formal reconhecido 
III � CONCLUSÃO
- À vista de todo o exposto, demonstrada a insubsistência e improcedência do despacho decisório, espera e requer a recorrente seja acolhido o presente recurso para o fim de assim ser decidido, e realizado a restituição/ressarcimento a que lhe cabe de direito.

Anexa ao recurso voluntário: procuração, notas fiscais de serviço que compõem a receita bruta da empresa, registros de notas fiscais de serviços prestados da construção civil, relatório de retenção na fonte de PIS e COFINS, memórias de cálculo, comprovante de arrecadação.
.
 É o relatório.
 Conselheiro Winderley Morais Pereira, Relator.
Das razões recursais
 Como já destacado, o presente julgamento segue a sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do RICARF, desta forma reproduzo o  voto consignado no Acórdão nº 3301-007029, de 24 de outubro de 2019, paradigma desta decisão:

O recurso voluntário é tempestivo e está revestido dos requisitos legais de admissibilidade, portanto dele conheço.

Trata-se de pedido de restituição eletrônico, onde, em verificação automática, o sistema PER/DCOMP, da Secretaria da Receita Federal, detectou a inexistência do crédito pleiteado, por todos os recolhimentos estarem vinculados a débitos confessados e m DCTF.

Com bem dito pelo Ilustre Julgador da DRJ, a ora recorrente, para garantir o seu direito creditório, retificou a DCTF  e seu SPED CONTRIBUIÇÕES, entretanto, praticou atitude contraditória, zerando a COFINS e a Contribuição ao PIS/PASEP devidas, mas mantendo débito de Contribuição  Previdenciária incidente sobre a receita bruta.

Adotamos os fundamentos da decisão da DRJ como razões de decidir:

De plano, devemos observar que a interessada pleiteia a devolução de praticamente todo o valor originalmente devido sobre a referida contribuição social para o período de apuração constante no PER em análise. Em sua manifestação, a interessada afirma que apurou incorretamente a contribuição com base no regime de incidência não cumulativa, pois estaria sujeita à apuração pelo regime cumulativo. Ainda que a interessada demonstrasse que está sujeita à apuração pelo regime de incidência cumulativa da contribuição de cujo débito pleiteia a restituição, a alteração de alíquota, no caso, para menor, diminuiria o valor do débito, mas este continuaria existindo. O que se verificou, na prática, foi o fato de a contribuinte retificar as DCTF para reduzir todos os valores devidos a título de Contribuição para o PIS/Pasep e de Cofins; o que, ainda, o fez após o protocolo da manifestação de inconformidade, mesmo tendo a oportunidade de fazê-lo previamente à análise do direito creditório pleiteado, conforme se depreende da Análise Preliminar do Direito Creditório, disponibilizada para o contribuinte em 24/12/2015.Simplesmente reduzir a zero os valores devidos dessas contribuições significa declarar que não houve exercício de atividade comercial para o período e que, portanto, não houve o registro de receita bruta. Tal fato não pode ser verdadeiro, uma vez que a própria manifestante declara, conforme RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - CONTRIBUIÇÕES, por ela trazido aos autos, débito de contribuição previdenciária apurado sobre receita, apesar de, repise-se, reduzir a zero os valores dos débitos da Contribuição para o PIS e da Cofins.

O fato de retificar as suas declarações após o recebimento do Despacho Decisório Eletrônico não seria tão grave caso a recorrente demonstrasse, pro documentação idônea, a sua alegação.

Entretanto, em suas razões de defesa apresentadas na fase de recurso voluntário se contradiz mais ainda, junta notas fiscais de serviço onde constam apenas como descrição �prestação de mão de obra� sem identificar qual serviço está sendo executado.

Outra contradição surge da análise dos documentos acostados aos autos: em seu estatuto social, a recorrente tem como atividades constantes da �CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS� ás fls. 35 dos autos digitais, item III � OBJETO SOCIAL - a sociedade tem como objetivo a exploração do ramo de compra e venda de imóveis próprios, incorporação, participação, intermediação na compra e venda de imóveis, desmembramento e loteamento de terrenos, administração e consultoria de imóveis, como também a prestação de serviços de engenharia e construção civil e aluguel de máquinas e equipamentos para construção, entretanto a recorrente, em suas razões de recurso afirma que a empresa tem atividade a incorporação de empreendimentos imobiliários, construção de edifícios, outras sociedades de participação exceto holdings, serviços de engenharia onde tem como principal receita aquelas decorrentes da execução por administração, empreitada ou subempreitada de obras de construção civil.

Diante destas contradições, haveria a recorrente, para comprovar sei direito creditório, carrear aos autos os contratos de empreitada ou subempreitada ou de execução por administração de obras de construção civil, além de notas fiscais de serviço onde se detalhassem os serviços prestados, para que suas receitas pudessem ser analisadas e enquadradas no regime cumulativo como pretende.

A falta deste conjunto probatório apenas reforça a decisão da DRJ, em indeferir o pedido de restituição, pois realmente a recorrente não trouxe aos autos documentação hábil e idônea para comprovar o seu direito, uma vez que foi ela mesma quem alegou tal direito, ao transmitir o pedido de restituição.

Correta, portanto, a DRJ ao esclarecer:

Cabe ao caso o emprego da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, de aplicação subsidiária ao rito processual do Decreto n.º 70.235, de 1972, que estabelece, em seu art. 36, que cumpre ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, em consonância, ainda, com o artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil, o qual afirma que o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito. Com efeito, cumpre elucidar ainda que, nos moldes do art. 214, do Código Civil1, para a desconsideração da confissão de dívida por erro de fato, o equívoco deve ser devidamente comprovado, sendo do sujeito passivo (assim como ocorre em relação à comprovação do indébito) o encargo probante da circunstância, por aplicação do já comentado art. 373, I, do CPC. E isto deve ser feito por intermédio de documentos robustos, especialmente dos assentamentos contábeis/fiscais do contribuinte, não sendo suficiente, por si só, como �Art. 214. A confissão é irrevogável, mas pode ser anulada se decorreu de erro de fato ou de coação� prova a mera apresentação de DCTF retificadora, mormente quando a retificação se der após a ciência do despacho decisório, como no caso presente. 

Conclusão

Diante de todo o exposto, NEGO provimento ao recurso e não reconheço o direito creditório pleiteado.
Conclusão
Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que, as razões de decidir nela consignadas, são aqui adotadas. 
Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma, no sentido de negar provimento ao recurso voluntário.

(documento assinado digitalmente)
Winderley Morais Pereira
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Relatório 

   O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos, prevista 

no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela 

Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2019, com redação dada pela Portaria MF nº 153, de 17 de 

abril de 2018, e, por conseguinte, adoto neste relatório excertos do relatado do Acórdão nº 3301-

007029, de 24 de outubro de 2019, que lhe serve de paradigma. 

Tratam estes autos de análise de Pedido Eletrônico de Ressarcimento – PER ,de 

créditos de PIS NÃO CUMULATIVO – MERCADO INTERNO, transmitida eletronicamente 

pelo Sistema PER/DCOMP, disponível no sitio da Secretaria da Receita Federal na Internet. 

 

  Os presentes autos foram formalizados para tratar manualmente o PER 

correspondente, tendo sido emitido o Despacho Decisório Eletrônico, exarado pela 

DRF/RIBEIRÃO PRETO, que indeferiu o pedido de restituição , por inexistência de crédito, em 

função de terem sido localizados um ou mais pagamentos integralmente utilizados para quitação 

de débitos do requerente, não restando crédito disponível para restituição. 

 

  A requerente foi cientificada do Despacho Decisório, apresentando manifestação 

de inconformidade. 

 

  Remete-se ao relatório que compõe o Acórdão combatido, por economia 

processual e por bem descrever os fatos, sendo desnecessário sua transcrição.  

 

  A DRJ/JUIZ DE FORA exarou o Acórdão  de nº 09-64.563, que assim restou 

ementado: 
 

RESTITUIÇÃO. DÉBITO CONFESSADO EM DCTF. 

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO ERRO. 

A simples retificação da DCTF, desacompanhada de 

documentação hábil e idônea, não pode ser admitida para 

modificar Despacho Decisório que denegou o direito creditório 

pleiteado. 

Manifestação de Inconformidade Improcedente 

Direito Creditório Não Reconhecido  

 

  Irresignado, o requerente apresentou recurso voluntário, dirigido a este CARF, 

onde, em síntese, alega : 

 
I – OS FATOS 
- narra os fatos já descritos 
II O DIREITO 
- Afirma a empresa de que o crédito objeto do pedido de restituição é 

legitimo, uma vez que na época de ocorrência do fato gerador do PIS 
e COFINS da competência objeto do indeferimento, a empresa 

incorreu em erro de fato ao calcular as referidas contribuições. - O 
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erro de cálculo do PIS e COFINS, ensejou em pagamento indevido 
em sua totalidade, todavia quando do pedido de restituição, olvidou a 

empresa em realizar a retificação dos deveres instrumentais, o que 
apesar de realizado posteriormente quando da recepção do despacho 

decisório, não inviabiliza seu direito. - Ainda, na "manifestação de 
inconformidade", a empresa levou ao conhecimento dos julgadores 

as correções realizadas na DCTF e SPED (EFD) Contribuições, o 

que de fato não substanciou o diferimento do pedido de restituição, 
pela ausência de fundamentos legais e documentos suportes que 

comprovavam o direito creditório. - Ocorre que a empresa, tem como 
atividade a Incorporação de empreendimentos imobiliários; 

construção de edifícios; outras sociedades de participação, exceto 
holdings; serviços de engenharia, onde tem como principal receita 

aquelas decorrentes da execução por administração, empreitada ou 
subempreitada, de obras de construção civil. Destarte, a legislação é 

clara quanto no inciso XX do artigo 10 da Lei 10.833/2003, "in  
verbis", quando determina que as receitas decorrentes da execução 

por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de 
construção civil, continuam sendo tributados pelo regime cumulativo 

do PIS e da COFINS, previsto na Lei n° 9.718/1998  - Portanto, os 
recolhimentos realizados por meio de Documento de arrecadação a 

Receita Federal — DARF, com os códigos 5856 — COFINS não 

Cumulativo e 6912 — PIS não cumulativo, foram realizados 
indevidamente. - cita a Solução de Consulta DISIT/SRRF04 nº 4.029, 

de 2017 
- Notório também expor, que a empresa apresenta receitas mensais 

conforme pode ser observado nos SPED (EFD) Contribuições e 
expresso tacitamente nos argumentos da Receita Federal do Brasil, 

porém não são informados "recolhimentos" no regime cumulativo, 
uma vez que, é rotina a totalidade do faturamento sofrer retenção na 

fonte do PIS e COFINS as alíquotas de 0,65% e 3% receptivamente, 
conforme artigo 30 da Lei n° 10.833/2003 . 
JJ.2 – MÉRITO 
-  Como empresa de construção civil que opera na administração de 

obras, e tendo como a maioria das receitas enquadrada no código 

"7.02 / 07.02.01 / 00070201 — Execução por administração, 
empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, 

conforme os documentos fiscais hábeis apensados ao recurso, em 
acordo ao inciso XX do artigo 10 da Lei n° 10.833/2003, combinado 

com o inciso V do caput do artigo 15 da mesma lei, as mencionadas 
receitas devem ser tributados pelo PIS e COFINS no regime 

cumulativo, 
indiferente da obrigatoriedade da empresa em estar no Lucro Real, 

fato este justificar o pagamento indevido. Deste modo, com suas 

receitas tributadas no regime cumulativo, os recolhimentos de PIS e 

COFINS diferente deste cenário, são considerados como indevido e 
assim, objeto de Pedido de Restituição/Ressarcimento conforme 

previsto no inciso I do artigo 2° da Instrução Normativa RFB n° 

1.717/2017. 
- Para fins comprovar as retenções, além dos documentos fiscais 

hábeis apensados ao recurso, demonstramos os Informes de 
Rendimentos das Fontes pagadoras, conforme relatório emitido pelo 

E-cac. 
Considerando os julgados mencionados no indeferimento da 

"manifestação de inconformidade", em que pese dever ser 
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comprovado o direito creditório com documentos hábeis e idôneos, 
além da fundamentação legal que dá origem ao crédito, diante do 

erro formal cometido pela empresa quanto a apuração do PIS e da 
COFINS em 2015, apensamos como mencionado, os documentos 

fiscais idôneos, a comprovação da escrituração dos mesmos no Livro 
de Prestação de Serviço e demais informações suficientes para 

suportar quaisquer erros formais acometidos. Por meio dos 

argumentos e documentos apresentados, é certo que o pagamento 
realizado foi indevido, e desta forma deve ser restituído, não podendo 

um credito certo por direito ser indeferido por erro formal 
reconhecido  

III – CONCLUSÃO 
- À vista de todo o exposto, demonstrada a insubsistência e 

improcedência do despacho decisório, espera e requer a recorrente 
seja acolhido o presente recurso para o fim de assim ser decidido, e 

realizado a restituição/ressarcimento a que lhe cabe de direito. 
 

  Anexa ao recurso voluntário: procuração, notas fiscais de serviço que 

compõem a receita bruta da empresa, registros de notas fiscais de serviços prestados da 

construção civil, relatório de retenção na fonte de PIS e COFINS, memórias de cálculo, 

comprovante de arrecadação. 

.   

   É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Winderley Morais Pereira, Relator. 

Das razões recursais 

   Como já destacado, o presente julgamento segue a sistemática dos recursos 

repetitivos, nos termos do art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do RICARF, desta forma 

reproduzo o  voto consignado no Acórdão nº 3301-007029, de 24 de outubro de 2019, 

paradigma desta decisão: 

 

O recurso voluntário é tempestivo e está revestido dos requisitos legais 

de admissibilidade, portanto dele conheço. 

 

Trata-se de pedido de restituição eletrônico, onde, em verificação 

automática, o sistema PER/DCOMP, da Secretaria da Receita Federal, 

detectou a inexistência do crédito pleiteado, por todos os recolhimentos 

estarem vinculados a débitos confessados e m DCTF. 

 

Com bem dito pelo Ilustre Julgador da DRJ, a ora recorrente, para 

garantir o seu direito creditório, retificou a DCTF  e seu SPED 

CONTRIBUIÇÕES, entretanto, praticou atitude contraditória, zerando a 

COFINS e a Contribuição ao PIS/PASEP devidas, mas mantendo débito 

de Contribuição  Previdenciária incidente sobre a receita bruta. 

 

Adotamos os fundamentos da decisão da DRJ como razões de decidir: 

 
De plano, devemos observar que a interessada pleiteia a devolução 
de praticamente todo o valor originalmente devido sobre a referida 

contribuição social para o período de apuração constante no PER 
em análise. Em sua manifestação, a interessada afirma que apurou 

incorretamente a contribuição com base no regime de incidência não 

cumulativa, pois estaria sujeita à apuração pelo regime cumulativo. 
Ainda que a interessada demonstrasse que está sujeita à apuração 

pelo regime de incidência cumulativa da contribuição de cujo débito 
pleiteia a restituição, a alteração de alíquota, no caso, para menor, 

diminuiria o valor do débito, mas este continuaria existindo. O que se 

verificou, na prática, foi o fato de a contribuinte retificar as DCTF 
para reduzir todos os valores devidos a título de Contribuição para o 

PIS/Pasep e de Cofins; o que, ainda, o fez após o protocolo da 

manifestação de inconformidade, mesmo tendo a oportunidade de 
fazê-lo previamente à análise do direito creditório pleiteado, 

conforme se depreende da Análise Preliminar do Direito Creditório, 
disponibilizada para o contribuinte em 24/12/2015.Simplesmente 

reduzir a zero os valores devidos dessas contribuições significa 

declarar que não houve exercício de atividade comercial para o 
período e que, portanto, não houve o registro de receita bruta. Tal 
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fato não pode ser verdadeiro, uma vez que a própria manifestante 
declara, conforme RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO 

FISCAL DIGITAL - CONTRIBUIÇÕES, por ela trazido aos autos, 

débito de contribuição previdenciária apurado sobre receita, apesar 
de, repise-se, reduzir a zero os valores dos débitos da Contribuição 

para o PIS e da Cofins. 

 

O fato de retificar as suas declarações após o recebimento do 

Despacho Decisório Eletrônico não seria tão grave caso a 

recorrente demonstrasse, pro documentação idônea, a sua 

alegação. 

 

Entretanto, em suas razões de defesa apresentadas na fase de 

recurso voluntário se contradiz mais ainda, junta notas fiscais de 

serviço onde constam apenas como descrição “prestação de mão 

de obra” sem identificar qual serviço está sendo executado. 

 

Outra contradição surge da análise dos documentos acostados aos 

autos: em seu estatuto social, a recorrente tem como atividades 

constantes da “CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS” ás fls. 35 dos autos digitais, item III – OBJETO 

SOCIAL - a sociedade tem como objetivo a exploração do ramo de 

compra e venda de imóveis próprios, incorporação, participação, 

intermediação na compra e venda de imóveis, desmembramento e 

loteamento de terrenos, administração e consultoria de imóveis, 

como também a prestação de serviços de engenharia e construção 

civil e aluguel de máquinas e equipamentos para construção, 

entretanto a recorrente, em suas razões de recurso afirma que a 

empresa tem atividade a incorporação de empreendimentos 

imobiliários, construção de edifícios, outras sociedades de 

participação exceto holdings, serviços de engenharia onde tem 

como principal receita aquelas decorrentes da execução por 

administração, empreitada ou subempreitada de obras de 

construção civil. 

 

Diante destas contradições, haveria a recorrente, para comprovar 

sei direito creditório, carrear aos autos os contratos de empreitada 

ou subempreitada ou de execução por administração de obras de 

construção civil, além de notas fiscais de serviço onde se 

detalhassem os serviços prestados, para que suas receitas 

pudessem ser analisadas e enquadradas no regime cumulativo 

como pretende. 

 

A falta deste conjunto probatório apenas reforça a decisão da DRJ, 

em indeferir o pedido de restituição, pois realmente a recorrente 

não trouxe aos autos documentação hábil e idônea para comprovar 

o seu direito, uma vez que foi ela mesma quem alegou tal direito, 

ao transmitir o pedido de restituição. 
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  Correta, portanto, a DRJ ao esclarecer: 

 
Cabe ao caso o emprego da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, 
de aplicação subsidiária ao rito processual do Decreto n.º 70.235, de 

1972, que estabelece, em seu art. 36, que cumpre ao interessado a 

prova dos fatos que tenha alegado, em consonância, ainda, com o 
artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil, o qual afirma que o 

ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu 
direito. Com efeito, cumpre elucidar ainda que, nos moldes do art. 

214, do Código Civil1, para a desconsideração da confissão de 

dívida por erro de fato, o equívoco deve ser devidamente 
comprovado, sendo do sujeito passivo (assim como ocorre em relação 

à comprovação do indébito) o encargo probante da circunstância, 

por aplicação do já comentado art. 373, I, do CPC. E isto deve ser 

feito por intermédio de documentos robustos, especialmente dos 

assentamentos contábeis/fiscais do contribuinte, não sendo suficiente, 
por si só, como “Art. 214. A confissão é irrevogável, mas pode ser 

anulada se decorreu de erro de fato ou de coação” prova a mera 

apresentação de DCTF retificadora, mormente quando a retificação 
se der após a ciência do despacho decisório, como no caso presente.  

 

Conclusão 

 

Diante de todo o exposto, NEGO provimento ao recurso e não 

reconheço o direito creditório pleiteado. 

Conclusão 

Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra 

correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que, as razões de decidir 

nela consignadas, são aqui adotadas.  

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II 

do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma, no sentido de negar provimento ao 

recurso voluntário. 

 
(documento assinado digitalmente) 

Winderley Morais Pereira 
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